
LEI Nº 6.662, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013.
Concede reajuste de vencimentos aos servidores ativos da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Patos de Minas, bem como os benefícios de aposentadoria e pensão mantidos pelo Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM, pela paridade dos servidores ativos, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar o vencimento dos servidores ativos da Administração Pública Direita e Indireta do Município no percentual de 9,05% (nove vírgula zero cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo único. O reajuste incidirá sobre os valores constantes nos Anexos I, II, III, IV e V da Lei nº 6.480, de 9 de dezembro de 2011, bem como sobre a vantagem pecuniária individual de que trata a Lei Municipal nº 5.321, de 30 de setembro de 2003.

Art. 2º  Fica fixado em R$ 700,00 (setecentos reais) o  piso salarial dos servidores públicos do Município de Patos de Minas.

Art  3º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar os benefícios de aposentadoria e pensão mantidos pelo Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas - IPREM -, conforme critérios a seguir:

I - reajustamento pela paridade dos servidores ativos no percentual de 9,05% (nove vírgula zero cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2013:

a) aposentadorias e pensões concedidas até 31/12/2003 (art. 7º da Emenda nº 41/2003);

b) aposentadoria cuja concessão o servidor tiver adquirido direito até 31/12/2003 (arts. 3º e 7º da Emenda nº 41/2003);

c) pensões decorrentes de falecimento do servidor ativo ou inativo ocorrido até 31/12/2003 (arts. 3º. e 7º da Emenda nº 41/2003);

d) aposentadorias concedidas de acordo as regras do art. 6º da Emenda nº 41/2003 e art. 3º da Emenda nº 47/2005;

e) pensões decorrentes de falecimento de servidor aposentado de acordo com art. 3º da Emenda nº 47/2003;

f) as aposentadorias e pensões concedidas no período de 1º de janeiro a 19 de fevereiro de 2004 (anterior a Medida Provisória nº 167/2004 e posterior a Emenda Constitucional nº 41/2003).

Art. 4º O valor do auxílio alimentação de que trata a Lei nº 5.986, de 8 de abril de 2008, passa a ser de R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do Orçamento municipal vigente.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de fevereiro de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues 

Prefeito Municipal 

Marco Aurélio do Valle, Cel PM QOR

Secretário Municipal de Governo

Pérsio Ferreira de Barros

Secretário Municipal de Administração
Damião Borges da Silveira

Procurador Geral do Município
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